
Recurso interposto em 4 de Junho de 2007 — Comité de
défense de la viticulture charentaise/Comissão

(Processo T-192/07)

(2007/C 170/69)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Comité de défense de la viticulture charentaise
(Sainte-Sévère, França) (representante: C.-E. Gudin, advogado)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos do recorrente

— anular a Decisão da Comissão n.o SG-Greffe (2007)
D/202076, de 3 de Abril de 2007, dirigida ao representante
do recorrente e, consequentemente, declarar nulo o acto
impugnado no presente recurso;

— declarar nula e sem efeito a totalidade da decisão da
Comissão que arquivou a queixa do recorrente.

Fundamentos e principais argumentos

Por decisão de 3 de Abril de 2007, a Comissão
entendeu arquivar a queixa do recorrente respeitante à alegada
violação do artigo 81.o CE pelo Institut National des Appella-
tions d' Origine (INAO), em França, e à alegada infracção aos
artigos 81.oCE e 82.oCE pelas grandes casas de negociantes de
aguardentes de Cognac (Processo COMP/38863/B2-MODEF).
Pelo presente recurso, o recorrente solicita a anulação da referida
decisão.

O recorrente invoca três fundamentos para o seu recurso.

O primeiro fundamento respeita a uma alegada incompetência
do membro da Comissão que foi o signatário do acto impug-
nado, uma vez que assinou esse acto em nome da Comissão.

Em segundo lugar, o recorrente alega que a decisão não está
suficientemente fundamentada, na medida em que a Comissão
não respondeu a todos os elementos apresentados pelo recor-
rente.

Através do seu terceiro fundamento, o recorrente defende que a
Comissão não examinou a queixa com suficiente seriedade.

Recurso interposto em 5 de Junho de 2007 — Gόrażdże
Cement/Comissão

(Processo T-193/07)

(2007/C 170/70)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Gόrażdże Cement S.A. (Chorula, Polónia) (represen-
tantes: R. Forbes, Solicitor e P. Muñiz, advogado)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos da recorrente

— anular a decisão impugnada;

— condenar Comissão na totalidade das despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente invoca cinco fundamentos para a anulação da
decisão da Comissão, de 26 de Março de 2007, que rejeita o
plano nacional para a atribuição de licenças de emissão de gases
com efeito de estufa, notificado pela República da Polónia (a
seguir «NAP»), em conformidade com a Directiva 2003/87/CE
do Parlamento Europeu e do Conselho (1) (a seguir «directiva»):

a) A recorrente alega que a decisão impugnada viola o
artigo 9.o, n.o 3, da directiva dado que uma decisão negativa
só podia ser adoptada nos três meses seguintes à notificação
do NAP. Além disso, a recorrente alega que tinha a expecta-
tiva legítima de que qualquer decisão de rejeição teria sido
adoptada dentro de três meses e que o NAP devia ser consi-
derado aceite uma vez decorrido este prazo.

b) A recorrente alega que a decisão impugnada é contrária aos
artigos 9.o, n.o 3, e 11.o, da directiva na medida em que
limita o tipo de alterações que podem ser propostas pelo
Estado-Membro em causa e, em particular, dado que alegada-
mente impede que se altere a quantidade total de licenças. De
qualquer forma, segundo a recorrente, a directiva não limita
a liberdade dos Estados-Membros de proporem alterações.

c) Segundo a recorrente, a decisão impugnada viola a compe-
tência dos Estados-Membros na medida em que, na prática,
permite que a Comissão decida unilateralmente o conteúdo
final do NAP. Viola, deste modo, a repartição de competên-
cias prevista nos artigos 9.o e 11.o da directiva, bem como o
princípio da leal cooperação consagrado no artigo 10.o CE.
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d) Além disso, a recorrente alega que a decisão impugnada
aplicou incorrectamente os critérios 2 e 3 do anexo III da
directiva ao não ter em conta os valores de emissão mais
representativos, o que originou um erro na valoração dos
factos.

e) Por último, a recorrente alega que a decisão impugnada viola
o artigo 30.o, n.o 2, alínea i), e o critério 1 do anexo III direc-
tiva, ao ignorar a especial situação da Polónia como novo
Estado-Membro e ao impor-lhe obrigações mais estritas do
que as exigidas por força do Protocolo de Kyoto.

(1) Directiva 2003/87/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de
13 de Outubro de 2003, relativa à criação de um regime de
comércio de licenças de emissão de gases com efeito de estufa na
Comunidade e que altera a Directiva 96/61/CE do Conselho (JO
L 275, p. 32).

Recurso interposto em 5 de Junho de 2007 — Lafarge
Cement SA/Comissão das Comunidades Europeias

(Processo T-195/07)

(2007/C 170/71)

Língua do processo: polaco

Partes

Recorrente: Lafarge Cement SA (Representantes: P. K. Rosiak,
consultor jurídico e F. Puel, advogado)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos da recorrente

— anulação da decisão da Comissão de 26 de Março de 2007
relativa ao plano nacional de atribuição de quotas de
emissão de gases com efeito de estufa apresentado pela
Polónia em conformidade com a Directiva 2003/87/CE do
Parlamento Europeu e do Conselho;

— condenação da Comissão das Comunidades Europeias na
totalidade das despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente pede a anulação da decisão da Comissão Europeia
K (2007) 1295, na sua última versão de 26 de Março de 2007,
relativa ao plano nacional de atribuição de quotas de emissão de
gases com efeito de estufa apresentado pela Polónia em confor-
midade com a Directiva 2003/87/CE do Parlamento Europeu e
do Conselho (1), mediante a qual a Comissão decidiu que deter-
minados aspectos do plano nacional de atribuição de quotas de
emissão de CO2 para o período 2008-2012, notificado à
Comissão em 30 de Junho de 2006, não são conformes aos
artigos 9.o, n.os 1 e 3, 10.o e 13.o, n.o 2 nem aos critérios que
figuram no Anexo III da Directiva 2003/87/CE. A decisão
impugnada reduz em 26,7 % o limite da emissão de dióxido de
carbono para os anos de 2008 a 20012 em relação ao limite
proposto pela Polónia no seu plano nacional de atribuição de
quotas de emissão notificado à Comissão.

Em apoio do seu recurso, a recorrente alega que a decisão
impugnada foi adoptada após o termo do prazo de três meses
previsto no artigo 9.o, n.o 3, da Directiva 2003/87/CE. Por
conseguinte, a recorrente considera que, em 26 de Março de
2007, a Comissão não podia adoptar a decisão impugnada ou
que, ao fazê-lo, violou uma condição essencial do procedi-
mento.

Em segundo lugar, a recorrente acusa a Comissão de ter violado
o primeiro e o segundo critérios do Anexo III da Directiva
2003/87/CE, ao reduzir infundadamente a atribuição de quotas
de emissão efectuada pela Polónia para um nível muito inferior
ao inicialmente notificado, que era conforme às obrigações
aceites pela Polónia nos termos do Protocolo de Kyoto.

A recorrente alega igualmente que, ao adoptar a decisão impug-
nada, a Comissão violou as disposições do artigo 9.o, n.o 3, em
conjugação com o artigo 11.o, n.o 2, da Directiva 2003/87/CE,
bem como o princípio da confiança legítima e o princípio da
cooperação pois em vez fazer uso das competências limitadas
previstas no artigo 9.o, n.o 3, da Directiva 2003/87/CE, aplicou,
na decisão impugnada, sem ter em conta a metodologia prevista
no PNAQ II, o seu próprio método para determinar a quota de
emissão média anual máxima atribuída à Polónia, impondo-a a
esta última valendo-se de uma competência que a directiva
atribui ao Estado-Membro. Segundo a recorrente, a Comissão
violou o princípio da cooperação entre as instituições comunitá-
rias e os órgãos dos Estados-Membros ao não informar a
Polónia da aplicação de um modelo económico próprio antes
da adopção da decisão impugnada, o que privou a Polónia e as
empresas interessadas da possibilidade de formularem observa-
ções relativamente à sua utilidade e de, eventualmente, contes-
tarem os dados e os princípios na base das decisões da
Comissão.

Em quarto lugar, a recorrente alega que a Comissão violou o
terceiro critério do Anexo III da Directiva 2003/87/CE ao
utilizar, na decisão impugnada, dados obsoletos relativos ao
aumento previsto do PNB, apoiando-se em dados de natureza
demasiado geral para calcular o índice de emissão de CO2 e
reduzindo arbitrariamente o nível anual de emissão de CO2 em
mais 2,5 %.
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